
= LEI N2 99 =

Dá denominação a via pública na vila de
Descoberto.

A Câmara Municipal de são João Nepomuceno decreta e eu san-
ciono a seguinte lei:-

Art. 12 - Fica denominada uRua Pedro Ramos" a via pública
que parte da rua Ten. Furtadinho em direção à propriedade de dona
Carolina Ramos, na vila de Descoberto.-

Art. 2Q - Revogadas as disposições em contrário, entrará a
presente lei em vigor a partir da data de sua publicação.

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o cumprimento
e execução desta pertencerem, que a cumpram e façam cumprir tãõ in-

,teiramente como nela se contem.
Dado e passado nesta cidade de são João Nepomuceno aos oito

.•.dias do mes de março de mil novecentos e cincoenta e dois.


